
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Conforme previsto no inciso XXIII, do artigo 6º, e § 1º do artigo 40, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:  

 

I - OBJETO: 

 Registro de preços para aquisição de lixeiras do tipo containers para coleta de lixo do Perímetro 

Urbano e Rural, para atender as demandas da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR 

LIXEIRA TIPO CONTAINER - CONTAINER NA COR 

AZUL DESTINADO AOACONDICIONAMENTO E 

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, COMCAPACIDADE 

PARA VOLUMES DE, NO MÍNIMO, 1000 LITROS, 

PADRÃOEUROPEU, CONFORME NORMA ABNT 

15911. MATÉRIA PRIMA: DEVE SERFABRICADA 

COM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) 

INJETADO,RESISTENTE A AÇÃO DE RAIOS 

ULTRAVIOLETA (PROTEÇÃO ANTI-UV), 100%DE 

MATERIAL VIRGEM; COMPOSIÇÃO: CORPO: 

RECIPIENTE CONSTITUÍDODE FORMA A SUPORTAR 

OS VOLUMES E A CARGA ESPECIFICADOS. 

DEVETER DISPOSITIVO DE DRENAGEM. A 

SUPERFÍCIE DO CONTAINER,INCLUSIVE 

CARACTERÍSTICA DO DESENHO DEVE SER LISA E 

ISENTA DEQUALQUER FISSURA, IMPERFEIÇÃO, 

CANTOS VIVOS E PONTIAGUDOSOFERECENDO 

RESISTÊNCIA, SEGURANÇA E FACILIDADE NA 

LIMPEZA. OCORPO DO CONTAINER DEVE SER 

MARCADO DE FORMA PERMANENTE,LEGÍVEL E 

EM LOCAL VISÍVEL COM NO MÍNIMO AS 

SEGUINTESINFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, MÊS E ANO DEFABRICAÇÃO, 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 

PRIMA,CONFORME ABNT NBR 13230, VOLUME 

NOMINAL EXPRESSO EM LITROS,CARGA TOTAL 

PERMITIDA, EXPRESSA EM KG. TAMPA: DEVE 

UND 30 R$ 45.924,60 



 

 

 ENCAIXAR-SENO CORPO E ABRANGER 

TOTALMENTE A BOCA DO RECIPIENTE E 

POSSUIRSISTEMA ANTIRRUÍDO. SUPORTE DE 

ABERTURA DO CONTENTOR:EMBUTIDO DE ALTA 

RESISTÊNCIA NO MESMO MATERIAL DA TAMPA, 

NÃOUSAR PEÇAS METÁLICAS PARA EVITAR 

FERRUGEM, EMPENAMENTO EFACILITAR A 

HIGIENIZAÇÃO. RODAS: QUATRO RODÍZIOS 

GIRATÓRIOS, EMPLÁSTICO DE NYLON COM 

ROLAMENTO, REVESTIDOS DE 

BORRACHAMACIÇA, COM CAPACIDADE PARA 

RESISTIR A CARGA ESPECIFICADA E OSIMPACTOS 

DECORRENTES DA OPERAÇÃO 

(DESLOCAMENTOS,ESTABILIDADE E ROLAGEM). O 

CONTAINER DEVE POSSUIR RECURSOSPARA 

MONTAR A PLACA DE RODÍZIOS SEM A 

PERFURAÇÃO DO RECIPIENTEMANTENDO SUA 

CONTENÇÃO INTACTA E EFICIENTE. DOIS 

RODÍZIOSDEVEM POSSUIR SISTEMA DE FREIO DE 

FÁCIL ACIONAMENTO. SISTEMA DEELEVAÇÃO: O 

CONTAINER DEVERÁ TER DOIS DISPOSITIVOS 

QUEPOSSIBILITEM A OPERAÇÃO DE ELEVAÇÃO 

(BASCULAMENTO) DE FORMAEFICIENTE E 

SEGURA, SENDO O MUNHÃO (PEGA LATERAL) E O 

RECEPTORFRONTAL. MUNHÃO (PEGA LATERAL): 

PAR DE EIXOS SITUADOS NASLATERAIS DO 

CONTAINER, FIXADOS AO CORPO DO CONTAINER 

ATRAVÉSDE FURAÇÃO PRÉ-DISPOSTA E COM 

REFORÇO INTERNO. RECEPTORFRONTAL: 

RANHURAS NA PARTE FRONTAL DO CONTENTOR 

PARA ENCAIXEDOS PENTES DE MOVIMENTAÇÃO. 

CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICASAPROXIMADAS: 

ALTURA DE 1325MM, LARGURA DE 

1370MM,PROFUNDIDADE DE 1077MM E CARGA 

ÚTIL DE 447KG. GARANTIA MÍNIMA 24 MESES. 



 

 

 
Imagem Ilustrativa 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

O presente objeto de contratação teve como apoio o Estudo Técnico Preliminar N.º 0 0 2 /2024 

– Secretaria de Obras e Serviços Públicos (SOSP), datado em 01/07/2024 

 

III - SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Descrita no item VII do Estudo Técnico Preliminar N.º 002/2024 – SOSP. 

 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Descrita no item III do Estudo Técnico Preliminar N.º 002/2024 – SOSP. 

São requisitos da contratação também os itens dispostos no item VIII deste Termo de 

Referência. 

 

V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

O fornecimento dos produtos deverá ocorrer de acordo com a solicitação encaminhada pelo 

respectivo setor, através de ordem de compra devidamente assinada pelo setor respectivo, independente 

da quantidade solicitada, o que corresponderá à necessidade do setor requisitante.  

A contratada terá o prazo máximo de 10 dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 

compra ou documento equivalente, para realizar a entrega dos produtos requisitados. 

A Administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia existência do respectivo 



 

 

crédito orçamentário. 

O local de entrega dos produtos e/ou execução dos serviços será aquele indicado na ordem de 

compra ou documento equivalente.  

O fornecedor convocado para a entrega dos produtos que não comparecer, não retirar o pedido 

de compra ou empenho no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

Concluída a entrega dos produtos descriminados na Ordem de Compra ou documento 

equivalente, o recebimento dar- sê-a através de fiscalização conjunta realizada pela contatada e pelo 

representante da Administração especialmente designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

Obrigações do Contratado:  

Observar a forma de fornecimento dos produtos. 

Seguir a orientação dada pelo Município, quanto à forma de fornecimento dos produtos.  

Cobrir por sua conta os gastos decorrentes do fornecimento dos produtos, seguindo a orientação 

dada pelo Município e a pontualidade.  

Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a 

execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e 

qualificações exigidas.  

Substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos fornecidos que não satisfazer a 

qualidade e condições previamente contratadas.  

Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante o 

fornecimento dos produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município.  

Não utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal nº Lei 9.854 de 

27 de outubro de 1999. 

O objeto deste registro deverá ser fornecido de forma parcelada. A entrega deverá ser nas 

condições e prazos previstos no presente registro e no Termo de Referência. 

 



 

 

Obrigações do Contratante:  

Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato, em especial a forma de fornecimento 

dos produtos.  

Supervisionar e fiscalizar o fornecimento dos produtos.  

Fazer os pagamentos devidos mediante as faturas, que deverão ser por ele conferidas. 

 

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 15 (Quinze) dias após 

a entrega e aceitação dos serviços/itens executados/entregues.  

O pagamento efetuado não isentará o licitante das responsabilidades decorrentes do fornecimento.  

O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente, em nome da empresa licitante 

vencedora. 

VIII - SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O edital de licitação será amplamente divulgado, conforme previsto na legislação, para garantir a 

ampla participação de empresas interessadas.  

O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço global 

As propostas deverão ser entregues no prazo e local estipulados no edital, contendo toda a 

documentação exigida e a proposta de preços.  

O setor de licitações verificará a conformidade da documentação apresentada pelas empresas 

participantes, observando a regularidade fiscal e trabalhista. 

Após a análise e julgamento das propostas, o resultado será homologado e adjudicado à empresa 

vencedora, conforme os trâmites legais. 

A proponente deverá apresentar todas as CNDs em dia, sendo: municipal, estadual, federal, 

falência e concordata (de acordo com o Tribunal de Justiça da sede da empresa), trabalhista e FGTS, 

Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica no site do TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP) e Certidão Negativa 

Correcional (CGU – PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Ainda, deverá apresentar o contrato social e cartão 

CNPJ, que deverá conter CNAE adequado para o objeto da contratação. 

 

 

 



 

 

IX - VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A pesquisa de preço foi realizada no Farol TCE, sendo que a média encontrada nas cotações foi 

de R$1.530,82 cada. Com base nessa média, estima-se que serão adquiridos 30 unidades ao longo da 

vigência da Ata de Registro de Preços.  

O preço unitário das lixeiras tipo container foi obtido a partir da média das cotações realizadas 

no Farol TCE, resultando em R$1.530,82 cada unidade. Este preço inclui todos os custos diretos e 

indiretos, impostos, taxas, fretes e quaisquer outros encargos que incidam sobre o fornecimento.  

Com base no preço unitário R$1.530,82 cada e na quantidade estimada de 30 unidades, o valor 

total estimado da contratação é de R$45.924,60 (quarenta e cinco mil novessentos e vinte e quatro reais 

e sessenta centavos). Este valor é uma previsão e a efetiva contratação será realizada de forma fracionada, 

conforme a demanda e a disponibilidade orçamentária da administração pública. 

 

X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Orgão 07 – Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente 

 

XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO 

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, 

RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA: 

O Catálogo Eletrônico de Padronização encontra-se na fase inicial de construção. As 

especificações necessárias estão descritas no Item I deste TR. 

 

XII - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO:: 

As informações estão contidas nos itens V e VI deste TR. 

 

XIII – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

O prazo de garantia para os itens ofertados não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contado da data 

de emissão do termo de recebimento definitivo do bem (aceite), bem como deverão respeitar o Código de 

Defesa do Consumidor.  

E Durante o período de garantia, a Prefeitura Municipal de Painel/SC não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à proponente vencedora, à título de deslocamento de pessoal, equipamentos, transporte, impostos, 

taxas, hospedagens, peças, fretes, fretes de peças, mão de obra e outros; 

Para resolução de problemas originados durante o período de garantia, a proponente vencedora terá 



 

 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados do recebimento do chamado técnico, caso não seja 

possível resolve-lo, deverá substituí-los por outro com idênticas características neste mesmo prazo. 

A garantia de qualidade deverá ser válida durante todo o período de fornecimento, conforme as 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 

Manter um canal de comunicação eficaz e acessível para que a administração pública possa relatar 

problemas e solicitar assistência técnica, com garantia de resposta rápida e eficaz. 

 

 

__________________________________ 

Fabricio Barbosa da Silva 

Diretor de Obras e Serviços Públicos 
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